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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA ()()8'2021

Nos termos do art.24 inciso I da Lei no. 8.666/93, e alterações posteriores e Decreto n"9412 de 18 de junho de

201tia Comissão permanente rle Licitação da Prefeitura Municipalde Riachuelo, instituída pela Portaria n0.008/2021, de 04

de jr,rneiro de 2021 apresenta justificativa atinente a Contratação de empresa responsável pelos serviços de

revisáo da cobertura e adequação da copa da sede da Secretaria de Educação no Municipio de

Riiu:huelo/Sg, sendo que o prédio encontra-se com infiltrações, com isso, vimos a necessidade de revisão

genrrl na coSertura, como também a necessidade de uma copa adequada para os funcionários de tal

secretaria, conforme proposta da Contratada, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da Contratação de empresa responsável pelos serviços de revisão da

cobr,rtura e adequação da copa da sede da Secretaria de Educação no Município de Riachuelo/SE, sendo

que r) prédi6 enconira.se com infiltrações, com isso, vimos a necessidade de revisão geral na cobertura,

cotrig iambém a necessidade de uma copa adequada para os funcionários de tal secretaria, conforme

prt)t osta da Contratada.

(lorrsiderando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipÓtese de dispensa

de lir:itaçã0, com espeque art. 24 inciso I da Lei n0' 8.666/93;

(lonsiderando que o art. 26 da Lei de Licitações e Contratos, em seu parágrafo único, estabelece as condições

forn,ais para a composiçáó oó p..*so de dispensa de fióitação - razâo da escolha do executante dos serviços e justificativa

do p,.rrço - ainda qr. oiúniàJa a justiÍicativa de dispens a-paruo presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

sulrr,rmencionado;

{)onsiderando, ainda, que em atendimento à supra aludida nonna legal, esclarecemos que a escolha do

pftrsradr)r dos serviçosã ãrpiàr, 
'não 

foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor

pnç,: dentre aquelas que apresent.rg propotãt pti, Contratação de empresa responsável pelos serviços de

revirão da cobertuia ã aa.quaçao oá- copa aa sede âa secretaria de Educação no Município de

Riar;huelo/sE, sendo que o predio êncontra-se com infiltraçÔes, com isso, vimos a necessidade de revisão geral

na cobr:rtura, como támúe, a necessidadà d. ,., copa aáequada para os funcjonários de tal secretaria e que o

pre çr, confomre se podem constataratravés àaconfrontaç'ao dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da

pn,pi::itia aprer;entada pela empresa ,.ncrooo, ,erifica-se, facilmente ser este compativel com os praticados no mercado'

esjarlc, inclui;ive', um pouco abaixo daqueles'

r)onsiderando, por Íim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa,-neste caso, por não prevista no caput

su:;c-aludido artigo, atemo-nã, ,oi àntenoimãnós do llustre Administrátivista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra

cone,ntários à Lei de Licitaçoes e contratosÀárinistrairos, quando preconizaque.'Nenhum gestorde recursos pÚblicos

podrrria escusar-se a iustiróár uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art' 26.'" é

qu):lisimoÍizemos.

$
Ex positis é que entendemos serdispensada a 

tigitae.ao, 
pois caracterizada está a situação enquadrada na

Íi'ma do artigo 24, in.iro rl.Áãrt. zo, p.rag"fo .iiúo ú.ito il, toãos da Lei no. g,666/g3, em sua edição atualizada'



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Assim' colhidas as propostas de.pryço-s de 03 empresas e analisada a documentação exígida foi, como jácito' classiicada a empres. AMrcÀõ-óõ;RüçóEõ;in"ôiíhiãúõÀõ 
errieiiãii'io",rgr,, por rer apresentado:,;l,l:,i:','J,â[:1o,it,1?*Tfffi.,f:f#:;Xi;;il';;üít ,ãr0,, ndsm;g,;a (trinia e oois mir, trezenios

l:ntão' em cumprimento ao disposto. no caput do art. ,g^lr_Tg:fa norma jurídica, submetemos a presentejustiÍir:ativa a Excr"lentíssir, óárnáià-piãrriã'lrrrnicipaip;;,*[o.3o 
e posrerior ratiÍicaçã0.

Itiachuelo/SE, 03 de junho de 2021

\,

Ratilir;o a justiÍicativa acima
de;crita.

lzaura Me Feneira Almeida
da CPL

Riachuelo/SE, 03 de junho de2021

Peterson Araújo


